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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANCAS. JUSTICA E REDACÃO

PARECER

OBJETO: Projeto de Decreto Legislativo n' 00712026, de 27/0412026.

AUTORIA: Vereador Francisco Linhares Ponte Júnior (União Brasil).
EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: "Outorga o Título de Cidadania Sobralense ao Sr. Carlos Henrique
Ximenes Diniz, natural de Fartaleza, Ceará, nascido em 28 de agosto de 1985."

EONCLUSÃO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento Interno, em razão da

importância e necessidade da apreciação da matéria, a maioria dos membros decidiram pela aprovação

do Relatório.

Parecer FAYORÁVE L à matéria com emendas apresentadas.

O Departamento Legislativo, no ato da Redação Final, fica autorizado a realizar ajustes e

correções necessárias, com o objetivo de adequar o texto normativo as nonnas técnicas legislativas,

sem prejuízo do mérito da proposição.
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